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ANEXO I
(Art. 1o da Lei no 11.999, de 29 de julho de 2009)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Juiz de TRT 6

TO TA L 6

ANEXO II
(Art. 2o da Lei no 11.999, de 29 de julho de 2009)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 61

Analista Judiciário - Oficial de
Justiça

18

Técnico Judiciário 75
TO TA L 154

ANEXO III
(Art. 3o da Lei no 11.999, de 29 de julho de 2009)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 15

TO TA L 15

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 58
FC-4 31
FC-3 46
FC-2 18
FC-1 6

TO TA L 159

LEI N
o
- 12.000, DE 29 DE JULHO DE 2009

Cria cargos de Juiz do Trabalho Substituto
e de Analista Judiciário no Tribunal Re-
gional do Trabalho da 15a Região, com se-
de em Campinas, Estado de São Paulo, e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, nos Quadros de Juízes e de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, com sede
em Campinas, Estado de São Paulo, os cargos efetivos e as funções
comissionadas constantes nos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2o O provimento dos cargos criados por esta Lei far-se-
á de acordo com as normas legais vigentes.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal
Regional do Trabalho da 15a Região.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I
(Art. 1o da Lei no 12.000, de 29 de julho de 2009)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Juiz do Trabalho Substituto 65

Analista Judiciário 65
TO TA L 130

ANEXO II
(Art. 1o da Lei no 12.000, de 29 de julho de 2009)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-4 65

TO TA L 65

LEI N
o
- 12.001, DE 29 DE JULHO DE 2009

Altera a composição e a organização in-
terna do Tribunal Regional do Trabalho da
15a Região, com sede em Campinas, Estado
de São Paulo, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, com
sede em Campinas, Estado de São Paulo, tem sua composição au-
mentada para 55 (cinquenta e cinco) juízes.

Parágrafo único. Dos cargos constantes deste artigo, 1/5 (um
quinto) é destinado à representação da Ordem dos Advogados do
Brasil e à representação do Ministério Público do Trabalho, na forma
da Constituição Federal.

Art. 2o Para atender à composição a que se refere o art. 1o

desta Lei, são criados 19 (dezenove) cargos de Juiz togado vitalício,
na forma do Anexo I desta Lei, a serem providos em consonância
com o art. 115 da Constituição Federal.

Art. 3o O provimento dos cargos de Juiz previstos no art. 2o

desta Lei obedecerá ao que dispõe a Constituição Federal e a le-
gislação pertinente.

Art. 4o Dentre os juízes togados vitalícios, 3 (três) exercerão
as funções de Presidente, Vice-Presidente Administrativo e Vice-Pre-
sidente Judicial do Tribunal e 2 (dois), as funções de Corregedor e
Vice-Corregedor Regional, respectivamente, os quais serão eleitos na
forma regimental.

Art. 5o Além do Tribunal Pleno, o Tribunal Regional do
Trabalho da 15a Região será dividido em Turmas e terá, pelo menos,
1 (uma) Seção Especializada.

§ 1o O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre o nú-
mero de Turmas e Seções Especializadas, sua competência e fun-
cionamento, nesse incluída a composição do órgão.

§ 2o Na hipótese de serem criadas mais de 1 (uma) Seção
Especializada, apenas para uma delas serão distribuídos os processos
de dissídio coletivo de natureza econômica e/ou jurídica.

§ 3o O Juiz Presidente e o Vice-Presidente Judicial par-
ticiparão dos julgamentos dos dissídios coletivos de natureza eco-
nômica e/ou jurídica; presente o Juiz Presidente, a ele caberá presidir
a sessão de julgamento.

§ 4o Os juízes da Seção ou Seções Especializadas serão
substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento Interno, por
juízes vinculados às Turmas.

Art. 6o Ficam criados os Cargos em Comissão de Assessor
de Juiz, privativos de Bacharel em Direito, código CJ-3, e os Cargos
em Comissão de Secretários de Turma, código CJ-3, na forma do
Anexo II desta Lei.

Parágrafo único. Os Cargos em Comissão de Assessor de
Juiz, privativos de Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante
livre indicação dos magistrados junto aos quais forem servir, obe-
decidos os casos de vedação previstos no art. 6o da Lei no 11.416, de
15 de dezembro de 2006.

Art. 7o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, os cargos de Carreiras
Judiciárias, conforme especificados no Anexo III desta Lei, a serem
providos na forma estipulada na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, na Lei no 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Lei no

11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Art. 8o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 15a Região.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I
(Art. 2o da Lei no 12.001, de 29 de julho de 2009)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Juiz de TRT 19

TO TA L 19

ANEXO II
(Art. 6o da Lei no 12.001, de 29 de julho de 2009)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 42

TO TA L 42

ANEXO III
(Art. 7o da Lei no 12.001, de 29 de julho de 2009)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 68
Técnico Judiciário 135

TO TA L 203

LEI N
o
- 12.002, DE 29 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a criação de Funções Comis-
sionadas do DNPM - FCDNPM, no De-
partamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM, de Cargos em Comissão do Gru-

po-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS e Funções Gratificadas - FG, desti-
nados ao DNPM, e altera as Leis nos

11.526, de 4 de outubro de 2007, para dis-
por sobre a remuneração das FCDNPM,
8.876, de 2 de maio de 1994, e 11.046, de
27 de dezembro de 2004.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Observado o disposto no art. 62 da Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, ficam criadas no Departamento Nacional de
Produção Mineral - DNPM funções de confiança denominadas Fun-
ções Comissionadas do DNPM - FCDNPM, de exercício privativo de
servidores ativos em exercício no DNPM, nos quantitativos e níveis
previstos no Anexo I.

§ 1o As FCDNPM destinam-se ao exercício de atividades de
direção, chefia e assessoramento na administração central e nas uni-
dades descentralizadas do DNPM.

§ 2o O servidor investido em FCDNPM perceberá a re-
muneração do cargo efetivo acrescida do valor da função para a qual
foi designado.

§ 3o Os valores da retribuição recebida pela ocupação de
FCDNPM não se incorporam à remuneração do servidor e não in-
tegram os proventos de aposentadoria e pensão.

§ 4o As FCDNPM equivalem, para todos os efeitos legais e
regulamentares, aos cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS de níveis correspondentes.

Art. 2o O Diretor-Geral do DNPM poderá dispor sobre a
distribuição das FCDNPM na estrutura organizacional do DNPM.




